
 

SECRETARIA DA 
 ADMINISTRAÇÃO,  

                                                                           TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

PROJETO DE LEI Nº 090/2025. 

 

 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 

2026-2029 e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º  Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, I, § 1º, da Constituição Federal, estabelecendo os programas com 

as respectivas diretrizes, objetivos e metas para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para 

os programas de duração continuada, na forma dos Anexos I, II e III. 

Art. 2º  Para efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organização da atuação governamental, que articula um 

conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum pré-estabelecido, mensurado por 

indicadores, visando à solução de um problema ou ao atendimento de uma necessidade ou demanda da 

sociedade; 

II - Programa Finalístico: aquele que resulta em bens ou serviços ofertados diretamente 

à sociedade; 

III – Programa de Gestão e Manutenção de Serviços:  é único para todos os órgãos e 

entidades da administração municipal reunindo as ações de planejamento, formulação, gestão, 

coordenação, avaliação ou controle das políticas públicas, incluindo atividades de natureza tipicamente 

administrativa, que colaboram para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos; 

IV – Encargos Especiais do Município: programa de natureza apenas orçamentária, que 

engloba ações não associáveis aos programas finalísticos ou ao programa de gestão e manutenção de 

serviço, não figurando na programação do PPA 2026-2029; 

V - Ação, o conjunto de operações cujos produtos contribuem para os objetivos do 

programa; 

VI - Produto, bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-alvo; 

VII - Meta, quantidade de produto que se deseja obter em determinado horizonte 

temporal, expressa na unidade de medida adotada. 

Art. 3º  Os valores constantes nos anexos e nas tabelas desta Lei são referenciais e não 

constituem limite para a programação da despesa na Lei Orçamentária Anual, seus créditos adicionais 

e respectiva execução, que deverá obedecer aos parâmetros fixados pela Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e as receitas efetivamente previstas em cada ano, consoante a legislação em vigor à 

época. 
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Art. 4º  As metas físicas das ações estabelecidas para o período de vigência desta lei se 

constituem referências a serem observadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e pelas leis 

orçamentárias e suas respectivas alterações. 

Art. 5º  A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, serão 

propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de lei 

específico. 

Art. 6º  A inclusão, exclusão ou alteração de ações, produtos e metas no Plano 

Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária 

Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações 

consequentes. 

Art. 7º  Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, republicar e divulgar as 

alterações ocorridas nos anexos I, II e II desta lei para: 

I - conciliá-los com as alterações ocorridas em função dos artigos. 5º e 6º;   

II - readequar adequar vinculações entre ações orçamentárias e programas;  

III - incluir, excluir ou alterar o órgão ou unidade responsável pelo programa e/ou ação; 

IV - incluir, excluir ou alterar os indicadores de desempenho dos programas. 

Parágrafo único. As atualizações de que trata este artigo serão informadas à Câmara de 

Vereadores e divulgadas em sítio eletrônico oficial.  

 Art. 8º  O acompanhamento da execução dos programas do PPA será feito com base no 

desempenho dos indicadores, ou, na falta destes, com base na realização das metas físicas e 

financeiras, cujas informações serão apuradas anualmente e terão a finalidade de medir os resultados 

alcançados. 

Parágrafo único. O acompanhamento da execução dos programas será feito sob a 

coordenação da Secretaria Municipal da Fazenda, a quem compete: 

 I – definir as metodologias a serem utilizadas na elaboração, no acompanhamento e na 

revisão do PPA a ser observado por todos os órgãos da Administração Municipal;  

 II - definir a agenda de elaboração, de acompanhamento e, quando for o caso, de 

revisão do PPA;  

III - auxiliar os demais órgãos e setores da Administração Municipal nos processos de 

elaboração, de acompanhamento e de revisão do PPA; e  

IV – elaborar anualmente relatório de avaliação dos resultados deste Plano que será 

encaminhado ao Poder Legislativo, juntamente o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 9º  Acompanham o Plano Plurianual, as seguintes tabelas, de caráter meramente 

informativo: 

I – Tabela 01 – Memória de Cálculo das Estimativas de Receitas para o período de 2026 

a 2029; 
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II – Tabela 02 – Estimativas da Receita Corrente Líquida; 

III – Tabela 03 – Estimativa de Limites de Gastos com Pessoal do Poder Executivo e 

Legislativo para o período de 2026 a 2029; 

IV – Tabela 04 – Estimativa de Valores Máximos Disponíveis para as Diretrizes, 

Objetivos e Metas do Poder Legislativo; 

V – Tabela 05 – Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, Objetivos e 

Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Educação; 

VI – Tabela 06 – Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, Objetivos e 

Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Saúde; 

VII – Tabela 07 – Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, Objetivos e 

Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Assistência Social; 

VIII – Tabela 08 - Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, Objetivos e 

Metas a serem Financiados com Recursos do RPPS; 

IX – Tabela 09 Avaliação Global / Consolidação de Valores Disponíveis para as 

Diretrizes, Objetivos e Metas do PPA. 

Art.  10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada do Sul, .... de outubro de 2025. 

 

 

 

Benito Fonseca Paschoal, 

Prefeito. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Gilson de Mello Soares, 

Secretário Municipal da Administração, Tecnologia e Inovação. 

 

Mílton Jéder Franck de Almeida, 

Secretário Municipal da Fazenda. 
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Mensagem. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal o presente Projeto de Lei 

que trata do Plano Plurianual (PPA) para o período de 2026 a 2029, conforme disposto no artigo 

165, §1º da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), além da Lei Orgânica do Município de Encruzilhada do Sul. 

O Plano Plurianual é o principal instrumento de planejamento de médio prazo da 

administração pública, estabelecendo as diretrizes, objetivos e metas da administração municipal 

para um período de quatro anos, iniciando-se no segundo ano do mandato do atual prefeito e 

encerrando-se no primeiro ano do mandato subsequente. 

Este plano foi elaborado a partir de diagnósticos técnicos, consultas setoriais e 

diretrizes estratégicas que refletem as reais necessidades da população de Encruzilhada do Sul, com o 

objetivo de assegurar a continuidade das políticas públicas e a boa aplicação dos recursos públicos. 

O PPA 2026–2029 está estruturado em programas que visam atender às áreas essenciais 

da gestão municipal, como saúde, educação, infraestrutura, desenvolvimento rural, assistência social, 

cultura, meio ambiente, e desenvolvimento econômico, entre outras. Cada programa contém ações e 

metas definidas, permitindo o acompanhamento e a avaliação dos resultados ao longo do período. 

Destacamos, ainda, que a elaboração do presente plano observou os princípios da 

eficiência, economicidade, transparência e responsabilidade fiscal, de modo a garantir o equilíbrio 

das contas públicas e o cumprimento das obrigações constitucionais. 

Ressaltamos que o envio deste projeto de lei ocorreu neste momento porque o Poder 

Executivo estava estudando e processando diversas reformas estruturantes, como as reformas 

administrativa, previdenciária e tributária, implicando que o Plano Plurianual (PPA) para o período de 

2026 a 2029 só pudesse ser enviado para apreciação agora, após a implementação das reformas. 

Diante do exposto, e considerando a importância desse instrumento para o planejamento 

e execução das políticas públicas municipais, solicitamos a análise e aprovação deste Projeto de Lei 

por esta Casa Legislativa. 

Gabinete do Prefeito, Encruzilhada do Sul. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
IL

IA
N

 C
A

S
T

E
R

 A
G

U
IA

R
 M

E
D

E
IR

O
S

, B
E

N
IT

O
 P

A
S

C
H

O
A

L,
 M

IL
T

O
N

 J
E

D
E

R
 F

R
A

N
C

K
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 e
 L

U
IS

 R
O

N
A

LD
O

 S
O

A
R

E
S

 M
A

R
T

IN
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
nc

ru
zi

lh
ad

ad
os

ul
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

9A
A

-A
F

5A
-4

7E
8-

2B
53

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

9A
A

-A
F

5A
-4

7E
8-

2B
53

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

Iy
6n

vQ
K

C
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '8
42

F
E

F
E

B
'



PLANO PLURIANUAL 2026/2029

ANEXO I - PROGRAMAS
PROGRAMA: 0125 – Gestão da Política Municipal de Defesa civil

OBJETIVO:

Indicador(es) do Programa

i-Cidade / IEGM-TCE/RS

Promover a Gestão de Riscos e Prevenção de Desastres Coordenar o Sistema Municipal de Defesa Civil de forma integrada com a União, o Estado e a comunidade em 
geral, com o objetivo de manter, de forma sistêmica, ações permanentes, para a prevenção, preparação,resposta e reconstrução do cenário, relacionadas a desastres e 
ocorrências que venham a agredir o ambiente e colocar a população em situação de risco. Reduzir o tempo-resposta no atendimento às comunidades atingidas por 
calamidades. Atuar em parceria com órgãos afins, visando qualificar as ações de monitoramento, prevenção e respostas aos desastres, decorrentes de eventos da 
natureza, produtos perigosos e outros fenômenos ou acontecimentos.

P Ação: Un Meta Física 10 10
Função Valor 50.000 50.000 50.000 50.000 200.000
Subfunção
Produto:

A Ação: Atividade Meta Física 0
Função Valor 150.000 150.000 150.000 150.000 600.000
Subfunção
Produto:

A Ação: População Meta Física 0
Função Valor 500.000 500.000 500.000 500.000 2.000.000
Subfunção
Produto: População Atendida

PPP- Aparelhamento da Defesa civil

06 - Segurança Pública
182 - Defesa Civil
Equipamentos Adquiridos

AAA - Manutenção do Órgão Municipal de Defesa Civil

06 - Segurança Pública
182 - Defesa Civil
Atividade Mantida

AAA - Atendimento à População em Casos de Emergência ou de Calamidade Pública

182 - Defesa Civil
06 - Segurança Pública

AN OS 2.029 TOTAL 
TIPO AÇÕES / PRODUTOS Unidade 

de Medida 2.026 2.027 2.028
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PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0130 - Praças, Parques e Jardins Públicos
OBJETIVO: Melhorar o aspecto urbano e paisagístico da cidade. Manter em boas condições de limpeza e conservação os espaços públicos de lazer e recreação para os 

munícipes e visitantes
Indicador(es) do Programa

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 100.000 100.000 100.000 100.000 400.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 1 2 1 1 5
Função Valor 100.000 100.000 100.000 100.000 400.000
Subfunção

Produto:

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

452 - Serviços Urbanos

Equipamento Público Implantado/Melhorado

15 - Urbanismo

452 - Serviços Urbanos

Atividade Mantida

PPP - Implantação e Melhoria de Praças, Parques e Jardins Públicos

AAA - Manutenção de Praças, Parques e Jardins Públicos

15 - Urbanismo

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL 
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P Ação: Família

Função

Subfunção

Produto:

P Ação: Un

Função

Subfunção

Produto:

Garantir o  atendimento às famílias de menor renda, com a construção de moradias,

ações educativas de convívio social e de geração de renda.

TI
PO AÇÕES / PRODUTOS

Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029

ANEXO I - PROGRAMAS
PROGRAMA: 0208 - Habitação e Desenvolvimento Social

OBJETIVO:

PPP - Construção, Reforma e Melhoria de Moradias

Unidade 

de Medida

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

16 - Habitação

482 -  Habitação Urbana

Lotes Regularizados

16 - Habitação

482 -  Habitação Urbana

Família Beneficiada

PPP  -  Regularização Fundiária -  Loteamentos (REURB)
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adias, melhorias nas habitações, regularização fundiária, infra-estrutura, 

L 2026/2029

Meta Física 50 50 50 50 200

Valor 580.000 644.000 789.000 844.000 2.857.000

Meta Física 5 5 10

Valor 30.000 40.000 70.000

2.028 2.029 TOTAL 
ANOS 2.026 2.027
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PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0110 - Programa de Gestão e Manutenção de Serviços

Indicador(es) do Programa

ESTE PROGRAMA NÃO POSSUI INDICADORES

Produzir bens e serviços típicos de apoio administrativo, ofertados ao próprio Município, incluindo atividades de natureza tipicamente administrativa, que 
colaboram para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos.

OBJETIVO:

A Ação: Meta Física 0
Função Valor 6.000.000 6.150.000 6.300.000 6.400.000 24.850.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Meta Física 0
Função Valor 100.000 103.000 105.000 106.000 414.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Meta Física 0
Função Valor 100.000 103.000 105.000 106.000 414.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Meta Física 0
Função Valor 100.000 103.000 105.000 106.000 414.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 13 5 1 1 20
Função Valor 100.000 103.000 105.000 106.000 414.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 50.000 52.000 55.000 55.000 212.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 50.000 52.000 55.000 55.000 212.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 950.000 1.050.000 1.180.000 1.220.000 4.400.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 22 13 6 6 47
Função Valor 100.000 103.000 105.000 106.000 414.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1

Função Valor 950.000 1.050.000 1.180.000 1.220.000 4.400.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 1 1 1 1

Função Valor 100.000 103.000 105.000 106.000 414.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Meta Física 0
Função Valor 1.750.000 1.800.000 1.850.000 1.900.000 7.300.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 22 13 6 6 47

AAA - Manutenção da Secretaria de Gestão e Governança

04 - Administração

122 - Administração Geral

Atividade Mantida

PPP - Reaparelhamento da Secretaria de Gestão e Governaça

04 - Administração

Equipamento Adquirido

AAA - Manutenção Administrativa Secretaria de Infra Estrutura

04 - Administração

122 - Administração Geral

AAA - Manutenção da Assessoria de Imprensa

TOTAL 2.029

Atividade Mantida

PPP - Reaparelhamento da Secretaria de Infra Estrutura

04 - Administração

122 - Administração Geral

2.027

04 - Administração

04 - Administração

AAA - Manutenção do Gabinete do Prefeito

Unidade 
de Medida ANOS 2.026

TIPO AÇÕES / PRODUTOS

122 - Administração Geral

Atividade Mantida

Atividade Mantida

04 - Administração

062 -Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

2.028

Equipamento Adquirido

122 - Administração Geral

04 - Administração

AAA - Manutenção da Procuradoria Jurídica

124 - Controle Interno

Atividade Mantida

PPP - Reaparelhamento do Gabinete do Prefeito

131 - Comunicação Social

Atividade Mantida

AAA - Manutenção das Atividades do Controle Interno

04 - Administração

062 -Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Equipamento Adquirido

04 - Administração

122 - Administração Geral

Equipamento Adquirido

PPP - Reaparelhamento da Procuradoria Jurídica

04 - Administração

124 - Controle Interno

Equipamento Adquirido

AAA - Manutenção da Secretaria de Administração

PPP - Reaparelhamento do Controle Interno

04 - Administração

122 - Administração Geral

Atividade Mantida

PPP - Reaparelhamento da Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos
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Função Valor 100.000 103.000 105.000 106.000 414.000
Subfunção

Produto:

P Ação: un Meta Física 10 4 4 1 19
Função Valor 150.000 155.000 160.000 162.000 627.000
Subfunção

Produto:

P Ação: m2 Meta Física 250 90 150 490
Função Valor 100.000 103.000 105.000 106.000 414.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Meta Física 0
Função Valor 2.700.000 2.800.000 2.850.000 2.900.000 11.250.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 8 5 1 14
Função Valor 100.000 103.000 105.000 106.000 414.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Meta Física 0
Função Valor 5.000.000 5.200.000 5.300.000 5.350.000 20.850.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 20 12 11 11 54
Função Valor 100.000 103.000 105.000 106.000 414.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Meta Física 0
Função Valor 1.000.000 1.025.000 2.035.000 2.055.000 6.115.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4

Função Valor 2.900.000 3.000.000 3.100.000 3.150.000 12.150.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Um Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 15.000.000 15.400.000 15.700.000 15.850.000 61.950.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 15.000 15.000 15.000 15.000 60.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Um Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 2.200.000 2.300.000 2.350.000 2.400.000 9.250.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 15.000 15.000 15.000 15.000 60.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 15.000 15.000 15.000 15.000 60.000
Subfunção

Produto:

122 - Administração Geral

Atividade Mantida

AAA - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde

10 - Saúde

122 - Administração Geral

Atividade Mantida

AAA - Manutenção do Conselho Municipal de Educação

12 - Educação

AAA - Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de 
Educação

Atividade Mantida

12 - Educação

122 - Administração Geral

Atividade Mantida

AAA - Manutenção do Conselho Municipal da Assistência Social 

08 - Assistência Social

122 - Administação Geral

AAA - Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde

20 - Agricultura

122 - Administração Geral

Atividade Mantida

Atividade Mantida

Equipamento Adquirido

10 - Saúde

122 - Administração Geral

Atividade Mantida

AAA - Manutenção Administrativa da Secretaria de  Assistência Social

08 - Assistência Social

122 - Administação Geral

Atividade Mantida

AAA - Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de 
Agricultura

04 - Administação

123 - Administração Financeira

Equipamento Adquirido

AAA - Manutenção Administrativa das Secretarias de Obras e 
Departamento de Trânsito
04 - Administração

Equipamento Adquirido

PPP - Modernização do Sistema de Informática

PPP - Reaparelhamento da Sec.Municipal de Obras, Viação, Trânsito e 
Transportes
04 - Administração

122 - Administração Geral

04 - Administação

123 - Administração Financeira

Atividade Mantida

04 - Administração

AAA - Manutenção da Secretaria da Fazenda

122 - Administração Geral

PPP - Reaparelhamento da Secretaria da Fazenda

122 - Administração Geral

04 - Administração

126 - Tecnologia da Informação

Sistema Modernizado

PPP - Reaparelhamento do Setor de Almoxarifado

04 - Administração

122 - Administração Geral

Prédio Público Construído
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A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4

Função Valor 15.000 15.000 15.000 15.000 60.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4

Função Valor 15.000 15.000 15.000 15.000 60.000
Subfunção

Produto:

AAA - Manutenção do Conselho Municipal do Fundo do Idoso 

08 - Assistência Social

122 - Administação Geral

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

08 - Assistência Social

122 - Administação Geral

Atividade Mantida

Atividade Mantida

AAA - Manutenção do Conselho Municipal do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 
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PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0120 - Iluminação Pública Urbana e Rural
OBJETIVO: Melhorar a iluminaçao pública, o tráfego e a segurança dos munícipes.

Indicador(es) do Programa

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 400.000 410.000 420.000 430.000 1.660.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Luminária Meta Física 250 250 250 250
1.000

Função Valor 100.000 110.000 120.000 130.000 460.000
Subfunção

Produto:

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL 

AAA - Manutenção do Sistema de Iluminação Pública

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

15 - Urbanismo

452 - Serviços Urbanos

Rede de Iluminação Melhorada

15 - Urbanismo

452 - Serviços Urbanos

Atividade Mantida

PPP - Aquisição de Equipamentos e Execução de Melhorias na Rede de 
Iluminação Pública
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Executar ações de melhoria da infraestrutura viária visando a melhoria da mobilidade no meio urbano e rural.

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0140 - Mais  Mobilidade

OBJETIVO:

Indicador(es) do Programa

A Ação: Km Meta Física 50 50 50 50 200
Função Valor 2.500.000 2.500.000 2.500.000 2.500.000 10.000.000
Subfunção

Produto:

P Ação: m2 Meta Física 38.000 38.000 38.000 38.000 152.000
Função Valor 3.500.000 3.500.000 3.500.000 3.500.000 14.000.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 2 3 5 5 15
Função Valor 100.000 150.000 200.000 200.000 650.000
Subfunção

Produto:

P Ação: un Meta Física 50 50 50 50 200
Função Valor 300.000 300.000 300.000 300.000 1.200.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 1 1 2
Função Valor 400.000 400.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Km Meta Física 1.000 1.000 1.000 1.000 4.000
Função Valor 5.000.000 5.000.000 5.000.000 5.000.000 20.000.000

AAA - Manutenção da Malha Viária Urbana

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027

15 - Urbanismo

451 - Infraestrutura Urbana

Via aberta/prolongada/pavimentada/reformada

PPP - Construção de Abrigos em Paradas de Ônibus

15 - Urbanismo

451 - Infraestrutura Urbana

Rua e Avenida Mantida

PPP - Abertura, Prolongamento, Pavimentação e  Reforma de Vias 
Urbanas 

15 - Urbanismo

451 - Infraestrutura Urbana

Via Urbana Sinalizada

PPP - Construção de Passarelas e Ciclovias

15 - Urbanismo

451 - Infraestrutura Urbana

Abrigo Construído

PPP - Sinalização de Vias Urbanas

26 - Transporte

15 - Urbanismo

451 - Infraestrutura Urbana

Equipamento Público Implantado/Melhorado

AAA - Manutenção, Conservação e Sinalização de Estradas Municipais
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Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 200.000 200.000 200.000 200.000 800.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 10 10 10 10 40
Função Valor 2.000.000 2.000.000 2.000.000 2.000.000 8.000.000
Subfunção

Produto:

26 - Transporte

782 - Transporte Rodoviário

Equipamento Público Implantado/Melhorado

PPP - Reequipamento do Parque de Máquinas

26 - Transporte

782 - Transporte Rodoviário

Equipamento Adquirido

PPP - Construção de Pontes e Bueiros

782 - Transporte Rodoviário

Estrada Mantida

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            
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PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0150 - Amplicação e Qualificação dos Serviços de Saneamento Básico 
OBJETIVO: Proporcionar serviços de saneamento básico adequados a populaçao. Otimizar manejo dos recursos hídricos para otimizar

os usos múltiplos das águas.
Indicador(es) do Programa

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 80.000 90.000 100.000 110.000 380.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Sistema Meta Física 5 5 5 5 20
Função Valor 30.000 30.000 30.000 30.000 120.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Metros Meta Física 500 500 500 500 2.000
Função Valor 120.000 120.000 120.000 120.000 480.000
Subfunção

Produto:

p Ação: Metros Meta Física 2.800 2.800 2.800 2.800 11.200
Função Valor 270.000 270.000 270.000 270.000 1.080.000
Subfunção

Produto:

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

Curso D'água canalizado

PPP - Implantação de Redes de Esgotos 

17 - Saneramento

512 - Saneamento Básico Urbano

Rede de Esgoto Implantada

17 - Saneamento

511 - Saneamento Básico  Rural

Sistema Implantado

PPP - Canalização de Cursos d'Água

17 - Saneamento

512 - Saneamento Básico Urbano

PPP - Implantação de Sistemas de Abastecimento de Água

AAA - Manutenção de Sistemas de Abastecimento de Água

17 - Saneamento

511 - Saneamento Básico  Rural

Atividade Mantida

Unidade 
de Medida TOTAL 

ANOS 2.026 2.027
TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029
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PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0170 - Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos
OBJETIVO: Melhorar a qualidade dos serviços prestados. Atendimento as exigências ambientais. Atingir índices crescentes de manejo de resíduos sólidos.

Indicador(es) do Programa

P Ação: Un Meta Física 4 2 2 2 10
Função Valor 20.000 10.000 10.000 10.000 50.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 2.400.000 2.460.000 2.500.000 2.540.000 9.900.000
Subfunção

Produto:
(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

Equipamento Adquirido

AAA - Manutenção do Serviço de Coleta e Destinação Final de Resíduos 
Sólidos
17 - Saneamento

512 - Saneamento Básico Urbano

Atividade Mantida

PPP - Aquisição de Equipamentos para Limpeza Pública

17 - Saneamento

512 - Saneamento Básico Urbano

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027
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PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0180 - Produção, Distribuição e Comercialização de Alimentos
OBJETIVO: Qualificar os produtos de origem animal e vegetal e as condições de comercialização das safras por meio de prestação de serviços e assistência técnica ao 

produtores rurais. Fomentar a produçao de alimentos para fins de subsistencia dos produtores rurais. Amenizar as carências nutricionais da populaçao de 
baixa renda.

Indicador(es) do Programa

P Ação: Famílias Meta Física 50 50
Função Valor 50.000 50.000 50.000 50.000 200.000

Subfunção

Produto:

P Ação: Famílias Meta Física 20 20 20 20
80

Função Valor 20.000 20.000 20.000 20.000 80.000
Subfunção
Produto:

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

20 - Agricultura

608 -  Promoção da Produção Agropecuária

Famílias Assistidas

PPP - Incentivo à Produção e Distribuição de Alimentos de Origem 
Animal
20 - Agricultura

 608 -  Promoção da Produção Agropecuária
Famílias Assistidas

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL 

PPP - Incentivo à Produção e Distribuição de Alimentos de Origem 
Vegetal

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027
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Indicador(es) do Programa

Indicador:   participação da produção rural no total do ínidice de ICMS

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0190 - Apoio aos Produtores Rurais
OBJETIVO: Proporcionar sustentabilidade das propriedades rurais, proporcionando o bem estar das famílias rurais, evitando assim o exodo rural.

OE Ação: Contrato Meta Física 5 5 5 15

Função Valor 50.000 50.000 50.000 50.000 200.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Convênio Meta Física 1 1 1 1 4

Função Valor 150.000 150.000 150.000 150.000 600.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 1.000 1.000 1.000 1.000
4.000

Função Valor 50.000 50.000 50.000 50.000 200.000
Subfunção

Produto:
(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

Serviço de Extensão Mantido

PPP - Aquisição e Distribuição de Sementes e Mudas 

20 - Agricultura

541 - Preservação e Conservação Ambiental

Muda Distribuída

20 - Agricultura

694 - Serviços Financeiros 

Empréstimo/Financiamento Contratado

AAA - Assistência Técnica e Prestação de Serviços aos Produtores 
Rurais - Convênio EMATER
20 - Agricultura

606 - Extensão Rural

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL 

OES - Empréstimos , Financiamentos e Subvenções Econômicas aos 
Produtores Rurais Através de Fundo Rotativo

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027
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PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0200 - Desenvolvimento das Atividades Econômicas
OBJETIVO:

Incentivar, promover e fomentar iniciativas que visem à geração de novos empreendimentos e oportunidades de trabalho e renda, o aumento da 
competitividade da economia local, a elevação do valor agregado da produção de mercadorias e serviços,  bem como a formação, qualificação e atualização 
dos empresários locais. Desenvolver atividades voltadas para a expansão e melhoria dos produtos e serviços turísticos com vistas à ampliação da oferta 
turística; Aumentar o fluxo turístico, a taxa de permanência e o gasto de turistas no município; Reforçar o potencial turístico priorizando ações de infra-
estrutura e qualificação da mão-de-obra de forma a ampliar as oportunidades de trabalho, geração de renda e divisas.

Indicador(es) do Programa

P Ação: m2 Meta Física 1.000 1.000 1.000 1.000 4.000

Função Valor 100.000 100.000 100.000 100.000 400.000
Subfunção

Produto:

OE Ação: Contrato Meta Física 4 10 5 5
24

Função Valor 20.000 50.000 25.000 25.000 120.000
Subfunção

Produto:

OE Ação: Evento Meta Física 5 5 5 15
Função Valor 10.000 10.000 10.000 10.000 40.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Etapas Meta Física 1 de 3 2 de 3 3 de 3 3

Evento Apoiado / Realizado

PPP - Melhoria da Infraestrutura dos Atrativos Turísticos

OES - Apoio è Realização de Eventos 

23 - Comércio e  Serviços

691 - Promoção Comercial

OES - Concessão de Empréstimos, Financiamentos e Subvenções a 
Emprrendedores
23 - Comércio e Serviços

694 - Serviços Financeiros

Empréstimo/Financiamento Contratado

22 - Indústria

661 - Promoção Industrial

Distrito Industrial Estruturado

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL 

PPP - Execução de Melhorias no Distrito Industrial

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027
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Função Valor 150.000 150.000 150.000 450.000
Subfunção

Produto:

23 - Comércio e  Serviços

695 - Turismo

Infraestrutura Mantida/Conservada/Melhorada

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            
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PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0201 - Desenvolvimento da Cultura

OBJETIVO:
Implementar ações culturais como meio de democratizar o acesso de toda a sociedade aos bens culturais, de forma a promover a inclusão social e 
contribuir para a prevenção da violência. Promover a revitalização, conservação, manutenção e restauro do patrimônio histórico-artístico-cultural do 
município, bem como a construção de novos equipamentos culturais.

Indicador:   Aproximadamente dez eventos culturais realizados por ano.

Indicador(es) do Programa

p Ação: Evento Meta Física 10 10 10 10
40

Função Valor 200.000 200.000 200.000 200.000 800.000
Subfunção

Produto:

OE Ação: Um Meta Física 10 10 10 10 40
Função Valor 250.000 250.000 250.000 250.000 1.000.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Meta Física

Valor 50.000 50.000 50.000 50.000 200.000
Função

Subfunção

Produto:

TOTAL 

13 - Cultura

2.027AÇÕES / PRODUTOS

13 - Cultura

392 - Difusão Cultural

Evento Realizado

OES  - Apoio a Entidades Culturais  (Subvenções, Contribuições ou 
Auxílios)

ANOS 2.026
TIPO 2.028 2.029

AAA - Manutenção Administrativa da Secretaria de Cultura,

Unidade 
de Medida

Desporto e Lazer

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

13 - Cultura

122 - Administração Geral

Atividade Mantida

PPP - Realização de Eventos Culturais, Folclóricos, Tradicionalistas e 
Cívicos

Entidade Apoiada

392 - Difusão Cultural
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OBJETIVO:

Criar as condições imprescindíveis para garantir uma educação básica de qualidade; Viabilizar o atendimento educacional de crianças de 0 a 5 anos;
Universalizar o ensino fundamental; ampliar a oferta de ensino médio; Garantir atendimento educacional a pessoas portadoras de necessidades
educativas especiais; Qualificar a oferta da educação de jovens e adultos; Garantir condições físicas e de segurança para as escolas
municipais; Assegurar equipamentos e material didático-pedagógico para as escolas Municipais; Melhorar a gestão dos recursos humanos das escolas Municipais; 
Qualificar a gestão do sistema municipal de educação.

Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0203 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

A Ação: Servidor Meta Física 100 100 100 100 400

Função Valor 30.000 30.000 30.000 30.000 120.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Atividade Meta Física 1 1 1 1 4

Função Valor 5.450.000 5.580.000 5.700.000 5.770.000 22.500.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Equipamento Meta Física 10 10 10 10 40

Função Valor 30.000 30.000 30.000 30.000 120.000
Subfunção

Produto:

P Ação: m2 Meta Física 500 500 500 500 2.000
Função Valor 635.000 650.000 660.000 665.000 2.610.000

12  - Educação

12 - Educação

AAA - Manutenção do Ensino Fundamental

Equipamento Adquirido

128 - Formação de Recursos Humanos

AAA - Capacitação e Treinamento de Profissionais da Educação Básica

12 - Educação

2.026 TOTAL 

Atividade Mantida

2.027

361 - Ensino Fundamental

PPP - Reequipamento das Escolas de Ensino Fundamental

2.028

Servidor Qualificado

12  - Educação

361 - Ensino Fundamental

Unidade de 
Medida ANOS

TIPO AÇÕES / PRODUTOS

PPP - Construção, Ampliação, Melhoria e Reforma de EMEFs

2.029

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
IL

IA
N

 C
A

S
T

E
R

 A
G

U
IA

R
 M

E
D

E
IR

O
S

, B
E

N
IT

O
 P

A
S

C
H

O
A

L,
 M

IL
T

O
N

 J
E

D
E

R
 F

R
A

N
C

K
 D

E
 A

LM
E

ID
A

  e
 L

U
IS

 R
O

N
A

LD
O

 S
O

A
R

E
S

M
A

R
T

IN
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
nc

ru
zi

lh
ad

ad
os

ul
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

9A
A

-A
F

5A
-4

7E
8-

2B
53

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

9A
A

-A
F

5A
-4

7E
8-

2B
53

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

Iy
6n

vQ
K

C
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '8
42

F
E

F
E

B
'



Subfunção

Produto:

A Ação: Atividade Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 1.130.000 1.160.000 1.180.000 1.190.000 4.660.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Equipamento Meta Física 10 10 10 10 40
Função Valor 30.000 30.000 30.000 30.000 120.000
Subfunção

Produto:

P Ação: m2 Meta Física 500 500 500 500 2.000

Função Valor 635.000 650.000 660.000 665.000 2.610.000
Subfunção

Produto:
(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

PPP- Construção, Ampliação, Melhoria e Reforma de EMEIs

365 - Educação Infantil

Escola Contruída/ Ampliada/Recuperada

12 - Educação

Atividade Mantida

365 - Educação Infantil

Equipamento Adquirido

12 - Educação

365 - Educação Infantil

Escola Contruiída/ Ampliada/Recuperada

AAA - Manutenção da Educação Infantil

361 - Ensino Fundamental

12 - Educação

PPP - Reequipamento das Escolas de Educação Infantil
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Viabilizar o acesso dos munícipes ao ensino superior, com vistas à formação de recursos humanos qualificados e estratégicos para o
desenvolvimento tecnológico, econômico e social do Município.

Indicador(es) do Programa

i-EDUC / IEGM-TCE/RS

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0204 - Fomento à Educação Superior

OBJETIVO:

A Ação: Atividade Meta Física 1 1 1 1 4

Função Valor 45.000 50.000 55.000 60.000 210.000
Subfunção

Produto:

OE Ação: Convênio Meta Física 1 1 1 1 4

Função Valor 120.000 125.000 130.000 135.000 510.000
Subfunção

Produto:

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL 

AAA - Manutenção de polo da Universidade Aberta do Brasil

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

12 - Educação

364 - Ensino Superior

Entidade Apoiada

12 - Educação

364 - Ensino Superior

Atividade Mantida

AAA - Manutenção do Transpore de Universitários
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PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0205 -  Assistência ao Educando

OBJETIVO: Garantir o cunprimento do art. 208 da Constituição Federal, através da oferta permanente aos educandos de transporte, alimentação, assistência à saúde, 
uniformes e material didático/escolar.   

Indicador(es) do Programa

A Ação: Aluno Meta Física 2.500 2.500 2.500 2.500 10.000
Função Valor 312.500 320.500 327.000 332.000 1.292.000
Subfunção Aluno

Produto:

Ação: Aluno Meta Física 500 500 500 500 2.000
A Função Valor 62.500 64.000 65.300 66.000 257.800

Subfunção

Produto:

A Ação: Aluno Meta Física 1.000 1.000 1.000 1.000
4.000

Função Valor 125.000 128.000 130.500 132.000 515.500
Subfunção

Produto:

A Ação: Aluno Meta Física 2.500 2.500 2.500 2.500 10.000
Função Valor 750.000 770.000 785.000 800.000 3.105.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Aluno Meta Física 500 500 500 500 2.000
Função Valor 150.000 154.000 160.000 165.000 629.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Aluno Meta Física 1.000 1.000 1.000 1.000 4.000
Função Valor 300.000 308.000 320.000 330.000 1.258.000
Subfunção

Produto: Aluno Assistido

12 - Educação

AAA - Manutenção da Merenda Escolar para a Educação Infantil - Pre 
Escola

306 - Alimentação e Nutrição

Aluno Assistido

Aluno Assistido

306 - Alimentação e Nutrição

AAA  - Manutenção da Merenda Escolar para a Educação Infantil - 
Creches
12 - Educação

306 - Alimentação e Nutrição

AAA - Aquisição e Distribuição de Uniformes e Material 
Didádico/Escolar para a Educação Infantil - Pré Escola
12 - Educação

365 - Educação Infantil

Aluno Assistido

AAA -  Manutenção da Merenda Escolar para o Ensino Fundamental - 
Urbano, Rural e Quilimbola
12 - Educação

Aluno Assistido

Aluno Assistido

AAA  - Aquisição e Distribuição de Uniformes e Material 
Didádico/Escolar para a Educação Infantil - Creches

TOTAL 

AAA - Aquisição e Distribuição de Uniformes e Material 
Didádico/Escolar para o Ensino Fundamental
12 - Educação

361 - Ensino Fundamental

AÇÕES / PRODUTOS Unidade 
de Medida ANOS 2.029

TIPO 2.026 2.027 2.028

12 - Educação

365 - Educação Infantil
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A Ação: Aluno Meta Física 0
Função Valor 50.000 52.000 53.000 55.000 210.000
Subfunção
Produto:

A Ação: Aluno Meta Física 0
Função Valor 2.370.000 2.430.000 2.500.000 2.530.000 9.830.000
Subfunção
Produto:

A Ação: Aluno Meta Física 0
Função Valor 790.000 810.000 825.000 840.000 3.265.000
Subfunção
Produto:

A Ação: Aluno Meta Física 0
Função Valor 790.000 810.000 825.000 840.000 3.265.000
Subfunção
Produto:

A Ação: Aluno Meta Física 0
Função Valor 1.100.000 1.130.000 1.150.000 1.170.000 4.550.000
Subfunção
Produto:

A Ação: Aluno Meta Física 0
Função Valor 150.000 155.000 160.000 165.000 630.000
Subfunção
Produto:

AAA - Manutenção do Transporte Escolar para o ensino Superior

12 - Educação
364 - Ensino Suprior
Aluno Assistido

AAA - Manutenção do Transporte Escolar para o ensino Médio

12 - Educação
362 - Ensino Médio
Aluno Assistido

Aluno Assistido

12 - Educação
365 - Educação Infantil
Aluno Assistido
AAA - Manutenção do Transporte Escolar para a Educação Infantil -  
Pré Escola
12 - Educação
365 - Educação Infantil

Aluno Assistido

AAA - Manutenção do Transporte Escolar para o Ensino Fundamental

12 - Educação
361 - Ensino Fudamental
Aluno Assistido
AAA - Manutenção do Transporte Escolar para a Educação Infantil -  
Creche

AAA - Manutenção da Merenda Escolar para a Educação Especial

12 - Educação
306 - Alimentação e Nutrição
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Garantir o  atendimento às famílias de menor renda, com a construção de moradias, melhorias nas habitações, regularização fundiária, infra-estrutura, 
ações educativas de convívio social e de geração de renda.

Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0208 - Habitação e Desenvolvimento Social

OBJETIVO:

P Ação: Família Meta Física 50 50 50 50 200

Função Valor 580.000 644.000 789.000 844.000 2.857.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 5 5 10

Função Valor 30.000 40.000 70.000
Subfunção

Produto:

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL 

PPP - Construção, Reforma e Melhoria de Moradias

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

16 - Habitação

482 -  Habitação Urbana

Lotes Regularizados

16 - Habitação

482 -  Habitação Urbana

Família Beneficiada

PPP  -  Regularização Fundiária -  Loteamentos (REURB)
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Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029

ANEXO I - PROGRAMA

PROGRAMA: AVANÇAR ASSISTÊNCIA

OBJETIVO: Administrar e Gerir os serviços desempenhados pela Gestão Municipal do SUAS  de forma otimizada, imparcial, buscando promover um serviço agil e eficaz. 

M Ação: Atividade Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor
Subfunção
Produto:

M/F Ação: Atividade Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor
Subfunção
Produto:

M/F Ação: Atividade Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor
Subfunção
Produto:

M Ação: Convênio Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 57.070,00R$       59.300,00R$            61.400,00R$        63.500,00R$           241.270,00R$                  
Subfunção
Produto:

M/F Ação: Convênio Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 33.400,00R$       34.700,00R$            35.900,00R$        37.150,00R$           141.150,00R$                  
Subfunção
Produto: Atividade Mantida

08 - Assistência Social
122 - Administração Geral
Atividade Mantida

PROCADSUAS

08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária

168.500,00R$      174.300,00R$         
661.700,00R$                  

122 - Administração Geral
Atividade Mantida
FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL-
CMAS

122 - Administração Geral
Atividade Mantida
GESTÃO DESCENTRALIZADA DO 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA
08 - Assistência Social

156.400,00R$    162.500,00R$          

3.554.541,06R$               
122 - Administração Geral
Atividade Mantida
GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - 
IGD-SUAS
08 - Assistência Social

37.367,00R$       38.800,00R$            40.200,00R$        41.600,00R$           
157.967,00R$                  

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS

08 - Assistência Social
840.000,00R$    872.760,00R$          905.052,12R$      936.728,94R$         

FO
NTE AÇÕES / PRODUTOS Unidade de 

Medida ANOS 2026 2027 2028 2029 TOTAL 
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Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029

ANEXO I - PROGRAMA

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

OBJETIVO:
Apoiar e fortalecer as famílias e sujeitos em nível de Proteçao Social Básica, para garantir os direitos fundamentais do indivíduo em vulnerabilidade social e o 
restabelecimento da convivencia familiar e comunitária através de um conjunto de programas e benefícios executados no Centro de Referência Assistência Social 
(CRAS)

M/E/F Ação: Atividade Meta Física 1 1 1 1
4

Função Valor
Subfunção

Produto:

M/E Ação: Um Meta Física 1 1 1 1
4

Função Valor

Subfunção

Produto:

M/F Ação: Convênio Meta Física 1 1 1 1
4

Função Valor

Subfunção

Produto:

625.000,00R$          650.000,00R$          675.000,00R$      690.000,00R$              

2.640.000,00R$     

38.600,00R$            40.100,00R$            41.500,00R$         42.900,00R$                

163.100,00R$    

TOTAL 

1.692.638,60R$     

08 - Assistência Social

400.000,00R$          415.600,00R$          430.977,20R$      446.061,40R$              
244 - Assistência Comunitária

Atividade Mantida

ANOS 2026 2027 2028 2029

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA

244 - Assistência Comunitária

Atividade Mantida

GESTÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS

08 - Assistência Social

244 - Assistência Comunitária

Atividade Mantida

PROGRAMAS VINCULADOS AO SUAS 
(BPC Escola)

08 - Assistência Social

FO
NTE AÇÕES / PRODUTOS Unidade de 

Medida
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M/E Ação: Um Meta Física 1 1 1 1
4

Função Valor

Subfunção

Produto:

500.000,00R$          150.000,00R$          150.000,00R$      150.000,00R$              

950.000,00R$        

CONSTRUÇÃO NOVO CENTRO DO 
IDOSO
08 - Assistência Social

244 - Assistência Comunitária

Atividade Mantida
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Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029

ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

OBJETIVO:

Executar a política de Proteção Social Especial, através de um conjunto de serviços e benefícios executados no Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social (CREAS) implantado no município, com foco nas famílias referenciadas, com atenção voltada à criança, ao adolescente, à pessoa idosa, à 

pessoa portadora de deficiência, à pessoa adulta, para que superem situações de vulnerabilidade socia;. Executar ações integradas de enfrentamento à 
violência infanto-juvenil e ao trabalho intanfil.

M/E/F Ação: Atividade Meta Física 1 1 1 1
4

Função Valor
Subfunção

Produto:

M/E Ação: Atividade Meta Física 1 1 1 1
4

Função Valor

Subfunção

Produto:

625.000,00R$    650.000,00R$      675.000,00R$    690.000,00R$      

2.640.000,00R$     

2.028 2.029 TOTAL 

1.692.638,60R$     

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

08 - Assistência Social

400.000,00R$    415.600,00R$      430.977,20R$    446.061,40R$      

FO
NTE AÇÕES / PRODUTOS Unidade 

de Medida ANOS 2.026 2.027

GESTÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS

08 - Assistência Social

244 - Assistência Comunitária

Atividade Mantida

Atividade Mantida

244 - Assistência Comunitária
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Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029

ANEXO I - PROGRAMA E SERVIÇOS
PROGRAMA: PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ

OBJETIVO:
Apoiar e fortalecer as famílias e sujeitos em nível de Proteçao Social Básica, para garantir os direitos fundamentais do indivíduo em vulnerabilidade social e o 
restabelecimento da convivencia familiar e comunitária através de um conjunto de serviços, programas e benefícios executados no Centro de Referência Assistência 
Social (CRAS)

M/E/F Ação: Convênio Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 300.000,00R$    311.700,00R$     323.232,90R$    334.546,05R$     1.269.478,95R$                
Subfunção
Produto:

TOTAL 

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ

08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária

Unidade de 
Medida ANOS 2026 2027 2028 2029

Atividade Mantida

TIPO AÇÕES / PRODUTOS
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A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 6.000.000 6.100.000 6.200.000 6.500.000 24.800.000

Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 600.000 700.000 700.000 720.000 2.720.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 800.000 880.000 900.000 930.000 3.510.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 300.000 350.000 350.000 350.000 1.350.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Servidor Meta Física 100 100 100 100
400

Função Valor 80.000 80.000 80.000 80.000 320.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 6 6 6 6 24
Função Valor 300.000 300.000 300.000 300.000 1.200.000
Subfunção

Produto:

OE Ação: Un Meta Física 1 1 1 1
4

Função Valor 300.000 300.000 300.000 300.000 1.200.000
Subfunção

Produto:

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

Servidor Capacitado

OES - Transf. De Recursos a CONSÓRCIO DE SAÚDE - CONTRATO DE 
RATEIO
10 - Saúde

301 - Atenção Básica

Recurso Transferido

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

PPP - Reequipamento das Unidades de Atenção Primária

10 - Saúde

301 - Atenção Básica

Unidade Reequipada

10 - Saúde

301 - Atenção Básica

Atividade Mantida

AAA - Capacitação e Treinamento de Servidores da Saúde

10 - Saúde

128 - Formação de Recursos Humanos

Atividade Mantida

AAA - Manutenção do Atendimento de Agentes Comunitários de 
Saúde e de Agentes de Combate a Endemias
10 - Saúde

301 - Atenção Básica

Atividade Mantida

AAA  - Manutenção de Ações Voltadas à Saúde Bucal

10 - Saúde

301 - Atenção Básica

Atividade Mantida

AAA - Manutenção do Atendimento Ambulatorial e Domiciliar da 
Saúde da Familia (ESF)
10 - Saúde

301 - Atenção Básica

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL 

AAA - Manuteção do Pronto Atendimento em Unidades Básicas de 
Saúde

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027

Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0212 - Atençao Primária a Saúde

OBJETIVO:
Desenvolver uma atenção integral que impacte positivamente na situação de saúde das coletividades através de ações no âmbito individual e coletivo 
abrangendo a promoção,  proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos e a manutenção da saúde dos 
indivíduos.
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Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0223 - Serviços de Atenção Especializada em Saúde

OBJETIVO: Garantir de forma hierarquizada e regionalizada, o acesso da população aos serviços da atenção secundária à saúde, como apoio diagnóstico e 
terapêutico, especialidades médicas, diagnose, terapias, atenção hospitalar, bem como atendimentos em regime de urgência e emergência.

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1
4

Função Valor 300.000 300.000 300.000 300.000 1.200.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 1.500.000 1.500.000 1.500.000 1.500.000 6.000.000
Subfunção

Produto:

OE Ação: Convênio Meta Física 1 1 1 1
4

Função Valor 600.000 600.000 600.000 600.000 2.400.000
Subfunção

Produto:
(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

Atividade Mantida

OES - Apoio  Financeiro a Estabelecimentos de Saúde  (Subvenções, 
Auxílios ou Contribuições)
10 - Saúde

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Entidade Apoiada

10 - Saúde

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Equipe de Atendimento Mantida

AAA - Manutenção de Ações Especializadas de Saúde de Média e Alta 
Complexidade
10 - Saúde

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL 

AAA -  Manutenção do Serviço de Atendimento de Urgências e 
Emergências 

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027
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Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0224 - Vigilância em Saúde

OBJETIVO: Implementar, manter e ampliar as práticas de atenção e promoção da saúde dos cidadãos e mecanismos adotados para prevenção de doenças através de 
ações específicas de vigilância sanitária, vigilância epidemiológica, vigilância ambiental e proteção à saúde do trabalhador.

A Ação: Um Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 50.000 60.000 70.000 80.000 260.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 50.000 60.000 70.000 80.000 260.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 50.000 60.000 70.000 80.000 260.000
Subfunção

Produto:
(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

Atividade Mantida

AAA - Prevenção e Controlde de DST / AIDS

10 - Saude

305 - Vigilância Epidemiológica

Atividade Mantida

10 - Saúde

304 - Vigilância Sanitária

Atividade Mantida

AAA - Manutenção de Ações de Vigilância Epidemiológica

10 - Saúde

305 - Vigilância Epidemiológica

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL 

AAA -  Manutenção de Ações de Vigilância Sanitária

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027
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Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0225 - Assistência Farmcêutica à População

OBJETIVO: Promover, proteger e recuperar a saúde, tanto individual como coletiva, por meio da aquisição, dispensação e distribuição gratuita de medicamentos e 
demais produtos profiláticos e terapêuticos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população  

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 800.000 800.000 800.000 800.000 3.200.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 1 1 1 1 4
Função Valor 1.000.000 1.000.000 1.000.000 1.000.000 4.000.000
Subfunção

Produto:
(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

Atividade Mantidda

10 - Saúde

303 -  Suporte Profilático e Terapêutico

Atividade Mantidda

AAA - Aquisição e Distribuição de Medicamentos Especiais

10 - Saúde

303 - Suporte Profilático e Terapêutico

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL 

AAA - Aquisição e Distribuição de Medicamentos Básicos

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027
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Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0226 - Investimentos na Rede de Atenção à Saúde

OBJETIVO: Promover a estruturação da rede de serviços públicos através da melhoria da infraestrutura e reequipamento de unidades de saúde. 

P Ação: Un Meta Física 2 2
Função Valor 700.000 700.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Um Meta Física 3 3 3 9
Função Valor 300.000 300.000 300.000 900.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 2 2 4
Função Valor 300.000 300.000 600.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 1 1
Função Valor 200.000 200.000
Subfunção

Produto:

P Ação: % 
Execução Meta Física 1 1

Função Valor 100.000 100.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 1
1

Função Valor 100.000 100.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Un Meta Física 1 1 2
Função Valor 500.000 500.000 1.000.000
Subfunção
Produto:

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

10 - Saude
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Reequipada

Unidade Reequipada

PPP - Reequipamento da Vigilância em Saúde

10 - Saude

304 - Vigilância Sanitária

Unidade Reequipada

PPP - Reequipamento do  Serviço de Atendimento de Urgências e 
Emergências

10 - Saude

301 - Atenção Básica

Unidade Reequipada

PPP - Reequipamento das Equipes de Agentes de Saúde e de Combate 
a Endemias 
10 - Saude

301 - Atenção Básica

Unidade Reequipada

PPP - Implantação e  Modernização das Academias de Saúde

10 - Saude

301 - Atenção Básica

Academia de Saúde Implantada ou  Modernizada

PPP - Reequipamento das  Equipes de Saude da Família

10 - Saude

301 - Básica - Atenção Básica

UBS Expandida

PPP - Reequipamento das Unidades Básicas de Saúde

10 - Saude

301 - Básica - Atenção Básica

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029 TOTAL 

PPP - Melhorias e Expansão do Espaço Físico de Unidades Básicas de 
Saúde

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027
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Indicador(es) do Programa

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0350 - Sustentabilidade e Gestão Ambiental

OBJETIVO:
Desenvolver, em conformidade as atribuições do município, as atividades de planejamento, monitoramento, licenciamento, fiscalização, educação 
ambiental e cadastramento. Tornar mais ágil a emissão de permissões ambientais de competência do órgão municipal. Apoiar as iniciativas das instituições 
privadas que tenham como objetivo o uso sustentável dos recursos naturais.

A Ação: Un Meta Física 0

Função Valor 100.000 100.000 100.000 100.000 400.000
Subfunção

Produto:

OE Ação: Um Meta Física 0

Função Valor 100.000 100.000 200.000
Subfunção

Produto:

P Ação: Hectare Meta Física 0
Função Valor 100.000 100.000 200.000
Subfunção

Produto:

A Ação: Un Meta Física 0
Função Valor 200.000 220.000 250.000 270.000 940.000
Subfunção

Produto:
(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

Área Degradada Recuperada

AAA -  Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

18 - Gestão Ambiental

122 - Administração Geral

Atividade Mantida 

18 - Gestão Ambiental

541 - Preservação e Conservação Ambiental

Entidade Apoiada

PPP - Recuperação de Áreas Degradadas

18 - Gestão Ambiental

543 - Recuperação de Áreas Degradadas

TOTAL 

AAA - Manutenção das Ações de Fiscalização e Licenciamento 
Ambiental
18 - Gestão Ambiental

542 - Controle Ambiental

Atividade Mantida

OES  - Apoio a Organizações Não Governamentais que Atuam na Causa 
Ambiental

TIPO AÇÕES / PRODUTOS Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027 2.028 2.029
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Indicador(es) do Programa

ESTE PROGRAMA NÃO POSSUI INDICADORES

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0300 - Gestão do Regime Próprio de Previdência Social  - RPPS
OBJETIVO: Garantia de atendimento e pagamento de inativos e pensionistas do Município, por meio da gestão dos recursos previdênciários vinculados ao 

A Ação: Meta Física 0
Função Valor 200.000 200.000 200.000 200.000 800.000
Subfunção
Produto:

P Ação: Un Meta Física 5 1 3 9
Função Valor 50.000 10.000 30.000 90.000
Subfunção
Produto:

A Ação: Meta Física 0
Função Valor 15.000 15.000 15.000 15.000 60.000
Subfunção
Produto:

OE Ação: Meta Física 0
Função Valor 15.500.000 15.900.000 16.200.000 16.500.000 64.100.000
Subfunção
Produto:

OES  - Manutenção de Pagamentos de Benefícios 
Previdenciários
09 - Previdência
272 - Previdência do Regime Estatutário

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

09 - Previdência
122 - Administração Geral
Unidade Equipada

AAA - Despesas com Aplicações Financeiras do RPPS

09 - Previdência
123  Administração Financeira

TOTAL 

AAA - Manutenção da Unidade Gestora do RPPS (Despesas 
Administrativas)
09 - Previdência
122 - Administração Geral
Atividade Mantida
PPP - Equipamentos e Materiais Permanentes p/Unidade 
Geestora do RPPS

TIPO AÇÕES / PRODUTOS Unidade 
de Medida AN OS 2.026 2.027 2.028 2.029
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Indicador(es) do Programa

ESTE PROGRAMA NÃO POSSUI INDICADORES

PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

PROGRAMA: 0000 - Encargos Especiais - Ações Não Integrantes do PPA
OBJETIVO:

OE Ação: Meta Física 0

Função Valor 10.000 10.000 10.000 10.000 40.000
Subfunção

Produto:

OE Ação: Meta Física 0

Função Valor 7.000.000 7.000.000 6.000.000 5.000.000 25.000.000
Subfunção

Produto:

OE Ação: Meta Física 0
Função Valor 500.000 550.000 580.000 600.000 2.230.000
Subfunção

Produto:

OE Ação: Meta Física 0
Função Valor 100.000 100.000 100.000 100.000 400.000
Subfunção

Produto:

OE Ação: Meta Física 0

OES - Contribuições ao  PASEP

28 - Encargos Especiais

846 - Outros Encargos Especiais

28 - Encargos Especiais

846 - Outros Encargos Especiais

OES - Restituições de Saldos de Transferências Recebidas de outros 
Entes da Federação (devolução de auxilio e convênios)

OES - Pagamento de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

28 - Encargos Especiais

846 - Outros Encargos Especiais

OES - Amortização e Encargos da Dívida Pública

28 - Encargos Especiais

843 - Serviço da Dívida Interna

TOTAL 

OES - Indenizações e Restituições Diversas

Unidade 
de Medida ANOS 2.026 2.027

TIPO AÇÕES / PRODUTOS 2.028 2.029
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Função Valor 10.000 10.000 10.000 10.000 40.000
Subfunção

Produto:

OE Ação: Meta Física 0
Função Valor 50.000 50.000 50.000 50.000 200.000
Subfunção

Produto:

OES - Compensação Financeira Devida ao RGPS e a outros RPPS

28 - Encargos Especiais

845 - Outras Transferências

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

28 - Encargos Especiais

845 - Transferências
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Programa Ação Função Subfunção Valor Global
0100 - Ação Legislativa Manuteção das Atividades do Poder Legislativo 01 - Legislativa 031 - Ação Legislativa 4.000.000

Publicidade Legal e Instituc.Câmara Municipal 01 - Legislativa 031 - Ação Legislativa 30.000
Reaparelhamento da Câmara Municipal 01 - Legislativa 031 - Ação Legislativa 70.000
Melhoria e Expansão do Espaço Fisico 01 - Legislativa 031 - Ação Legislativa 100.000

0110 - Gestão e Manutenção de Serviços Manutenção do Gabinete do Prefeito 04 - Administração 122 - Administração Geral 24.850.000
Manutenção da Procuradoria Jurídica 04 - Administração 062 - Defesa no Proc.Judiciário 414.000
Manutenção da Assessoria de Imprensa 04 - Administração 131 - Comunicação Social 414.000
Manutenção Atividades do Controle Interno 04 - Administração 124 - Controle Interno 414.000
Reeparelhamento do Gabinete do Prefeito 04 - Administração 122 - Administração Geral 414.000
Reeparelhamento da Procuradoria Jurídica 04 - Administração 062 - Defesa no Proc.Judiciário 212.000
Reeparelhamento do Controle Interno 04 - Administração 124 - Controle Interno 212.000
Manutenção da Sec.de Gestão e Governança 04 - Administração 122 - Administração Geral 4.400.000
Reeparelhamento Secret.Gestão e Governança 04 - Administração 122 - Administração Geral 414.000
Manutenção da Sec.de Infra Estrutura 04 - Administração 122 - Administração Geral 4.400.000
Reeparelhamento Secret.Infra Estrutura 04 - Administração 122 - Administração Geral 414.000
Manutenção da Secretaria de Administração 04 - Administração 122 - Administração Geral 7.300.000
Reeparelhamento Secret.Administração e R.H. 04 - Administração 122 - Administração Geral 414.000
Modernização do Sistema de Informática 04 - Administração 126 - Tecnologia da Informação 627.000
Reeparelhamento do Setor de Almoxarifado 04 - Administração 122 - Administração Geral 414.000
Manutenção da Secretaria da Fazenda 04 - Administração 123 - Administração Financeira 11.250.000
Reeparelhamento Secretaria da Fazenda 04 - Administração 123 - Administração Financeira 414.000
Manutenção da Secret.de Obras/Depto.Trânsito 04 - Administração 122 - Administração Geral 20.850.000
Reaparelhamennto Secret.Obras/Depto.Trânsito 04 - Administração 122 - Administração Geral 414.000
Manutenção da Secretaria da Agricultura 20 - Agricultura 122 - Administração Geral 6.115.000
Manutenção Adm. Secret.Assist.Social e Cid. 08 - Assist. Social 122 - Administração Geral 12.150.000
Manutenção Administrativa da Secret.de Saúde 10 - Saúde 122 - Administração Geral 61.950.000
Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 10 - Saúde 122 - Administração Geral 60.000
Manutenção Adm. Secret. de Educação 12 - Educação 122 - Administração Geral 9.250.000
Manutenção Conselho Municipal de Educação 12 - Educação 122 - Administração Geral 60.000
Manutenção Conselho Munic.Assistencia Social 08 - Assist. Social 122 - Administração Geral 60.000
Manutenção Conselho Munic.do Fundo Idoso 08 - Assist. Social 122 - Administração Geral 60.000
Manutenção Conselho Munic.COMDICAESUL 08 - Assist. Social 122 - Administração Geral 60.000
Manutenção Conselho Tutelar 08 - Assist. Social 122 - Administração Geral 60.000

0120 - Iluminação Pública Urbana e Rural  Manutenção do Sistema de Iluminação Pública 15 - Urbanismo 452 - Serviços Urbanos 1.660.000
Equipamentos/Melhorias na Rede de Iluminação 15 - Urbanismo 452 - Serviços Urbanos 460.000

0125 – Gestão Municipal de Defesa Civil Aparelhamento da Defesa Civil 06 - Segurança Publica 182 - Defesa Civil 200.000
Manutenção do Órgão Munic. de Defesa Civil 06 - Segurança Publica 182 - Defesa Civil 600.000
Atendimento em Emergencias e Calamidades 06 - Segurança Publica 182 - Defesa Civil 2.000.000

0130 - Praças/Parques e Jardins Públicos Manutenção de Praças, Parques e Jardins 15 - Urbanismo 452 - Serviços Urbanos 400.000

PPA 2026/2029
ANEXO III - CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS  E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL - RS
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Implantação/Melhoria Praças,Parques e Jardins 15 - Urbanismo 452 - Serviços Urbanos 400.000
0140 - Mais  Mobilidade  Manutenção da Malha Viária Urbana 15 - Urbanismo 451 - Infraestrutura Urbana 10.000.000

Abertura, Prolongamento, Pavimentação e  
Reforma de Vias Urbanas 15 - Urbanismo 451 - Infraestrutura Urbana 14.000.000
Construção de Abrigos em Paradas de Ônibus 15 - Urbanismo 451 - Infraestrutura Urbana 650.000
Sinalização de Vias Urbanas 15 - Urbanismo 451 - Infraestrutura Urbana 1.200.000
Construção de Passarelas e Ciclovias 15 - Urbanismo 451 - Infraestrutura Urbana 4.000
Manutenção, Conservação e Sinalização de 
Estradas 26 - Transporte 782 - Transporte Rodoviário 20.000.000
Reequipamento do Parque de Máquinas 26 - Transporte 782 - Transporte Rodoviário 800.000
Construção de Pontes e Bueiros 26 - Transporte 782 - Transporte Rodoviário 8.000.000

0150 - Amplicação e Qualificação dos Manutenção Sistemas Abastecimento Água 17 - Saneamento 511 - Saneamento Básico  Rural 380.000
Serviços de Sanamento Básico Implantação de Sistemas de Abastecimento

 de Água 17 - Saneamento 511 - Saneamento Básico  Rural 120.000
Canalização de Cursos de Água 17 - Saneamento 512 - Saneamento Básico Urbano 480.000
 Implantação de Redes de Esgotos 17 - Saneamento 512 - Saneamento Básico Urbano 1.080.000

0170 - Coleta/Destinação Resíduos Sólidos Aquisição Equipamentos de Limpeza Pública 17 - Saneamento 512 - Saneamento Básico Urbano 50.000
Manutenção do Serviço de Coleta e Destinação 
Final de Resíduos Sólidos 17 - Saneamento 512 - Saneamento Básico Urbano 9.900.000

0180 - Produção, Distribuição e Comercia- Incentivo à Produção e Distribuição de Alimentos 608 - Promoção da Produção 
lização de Alimentos de Origem Vegetal 20 - Agricultura Agropecuária 200.000

Incentivo à Produção e Distribuição 20 - Agricultura 608 - Promoção da Produção 
de Origem Animal Agropecuária 80.000

0190 - Apoio aos Produtores Rurais Empréstimos , Financiamentos e Subvenções 
Econômicas aos Produtores Rurais 20 - Agricultura 694 - Serviços Financeiros 200.000
Assistência Técnica e Prestação de Serviços aos
 Produtores Rurais - Convênio EMATER 20 - Agricultura 606 - Extensão Rural 600.000
 Aquisição e Distribuição de Sementes e Mudas 20 - Agricultura 541 - Preservação e Conservação

Ambiental 200.000
0200 - Desenvolvimento das Atividades  Execução de Melhorias no Distrito Industrial 22 - Indústria 661 - Promoção Industrial 400.000
 Econômicas  Concessão de Empréstimos, Financiamentos e 

Subvenções a Emprrendedores 23 - Comércio/Serviços 694 - Serviços Financeiros 120.000
Apoio è Realização de Eventos 23 - Comércio/Serviços 691 - Promoção Comercial 40.000
Melhoria da Infraestrutura dos Atrativos Turísticos 23 - Comércio/Serviços 695 - Turismo 450.000

0201 - Desenvolvimento da Cultura Realização de Eventos Culturais, Folclóricos, 
Tradicionalistas e Cívicos 13 - Cultura 392 - Difusão Cultural 800.000
Apoio a Entidades Culturais  (Subvenções,
 Contribuições ou Auxílios) 13 - Cultura 392 - Difusão Cultural 1.000.000
Manutenção Administrativa da Secretaria de
Cultura, Desporto e Lazer 13 - Cultura 122 - Administração Geral 200.000

0203 - Manutenção e Desenvolvimento da Capacitação e Treinamento de Profissionais da 12 - Educação 128 - Formação de Recursos 
Educação Básica Educação Básica Humanos 120.000

Manutenção do Ensino Fundamental 12 - Educação 361- Ensino Fundamental 22.500.000
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Reequipamento das Escolas de Ensino 
Fundamental 12 - Educação 361- Ensino Fundamental 120.000
Construção, Ampliação, Melhoria e Reforma de
 EMEFs 12 - Educação 361- Ensino Fundamental 2.610.000
 Manutenção da Educação Infantil 12 - Educação 365- Educação Infantil 4.660.000
Reequipamento das Escolas de Educação Infantil 12 - Educação 365- Educação Infantil 120.000
Construção, Ampliação, Melhoria e Reforma de
EMEIs 12 - Educação 365- Educação Infantil 2.610.000

0204 - Fomento à Educação Superior  Manutenção de polo da Universidade Aberta
do Brasil 12 - Educação 364 - Ensino Superior 210.000
Manutenção do Transpore de Universitários 12 - Educação 364 - Ensino Superior 510.000

0205 -  Assistência ao Educando Aquisição e Distribuição de Uniformes e Material 
Didádico/Escolar para o Ensino Fundamental 12 - Educação 361- Ensino Fundamental 1.292.000
Aquisição e Distribuição de Uniformes e Material 
Didádico/Escolar para Educação Infantil-Creches 12 - Educação 365- Educação Infantil 257.800
Aquisição e Distribuição de Uniformes e Material 
Didádico/Escolar para Educação Infantil-Pré-Esc. 12 - Educação 365- Educação Infantil 515.500
Manutenção da Merenda Escolar para o Ensino
Fundamental - Urbano, Rural e Quilimbola 12 - Educação 306 - Alimentação e Nutrição 3.105.000
Manutenção da Merenda Escolar para a Educa-
ção Infantil - Creches 12 - Educação 306 - Alimentação e Nutrição 629.000
 Manutenção da Merenda Escolar para a Educa-
ção Infantil - Pre Escola 12 - Educação 306 - Alimentação e Nutrição 1.258.000
Manutenção da Merenda Escolar para a Educa-
ção Especial 12 - Educação 306 - Alimentação e Nutrição 210.000
Manutenção do Transporte Escolar para o Ensino 
Fundamental 12 - Educação 361- Ensino Fundamental 9.830.000
 Manutenção do Transporte Escolar para a Edu-
cação Infantil -  Creche 12 - Educação 365- Educação Infantil 3.265.000
 Manutenção do Transporte Escolar para a Edu-
cação Infantil -  Pré Escola 12 - Educação 365- Educação Infantil 3.265.000
Manutenção do Transporte Escolar para o ensino 
Médio 12 - Educação 362- Ensino Médio 4.550.000
Manutenção do Transporte Escolar para o ensino
 Superior 12 - Educação 364 - Ensino Superior 630.000

0208 - Habitação e Desenvolvimento Social Construção, Reforma e Melhoria de Moradias 16 - Habitação 482 -  Habitação Urbana 2.857.000
Regularização Fundiária -  Loteamentos (REURB) 16 - Habitação 482 -  Habitação Urbana 70.000

0209 - Proteção Social Básica Manutenção de Ações Socioassistenciais Básicas 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 163.100
Manutenção de Ações Assist.à Pessoa Deficiente 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 87.780
Manutenção Ações Assist.à Criança e Adolescente 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 141.150
Manutenção de Ações Assistência à Pessoa Idosa 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 141.150
Manutenção Serviço de Proteção a Família (PAIF) 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 517.000
Construção/Implantação Centro Referencia do Idoso 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 500.000
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Manutenção Benefícios Eventuais e PROCAD SUAS 08 - Assistência Social 244 - Assistência Comunitária 2.640.000
0210  - Proteção Social Especial Manutençao de Açoes Socioassitenciais Especiais 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 241.270

Manutenção de Ações Assist.à Pessoa Deficiente 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 25.230
Manutenção Serviço Proteção a Criança e Adolesc. 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 157.967
Manutenção de Ações Assistência à Pessoa Idosa 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 980.000
Manutenção Serviço Proteção/Atend. à Famílias 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 254.300
Serviço Especializado à Pessoas em situação de rua 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 42.470
Construção/Implantação CREAS 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 500.000
Apoio Entidades Assist.para ações Média Complex. 08 - Assistência Social 245 - Servoços Socioassistenciais 661.700

0401 - Programa Intersetorial de Atenção Manuteção Assist.Social à Primeira Infância SUAS 08 - Assistência Social 243 - Assist.à Criança e Adolescente 593.800
Integral à Primeira Infância Ações Proteção/Prev.Violências conta Primeira Inf. 08 - Assistência Social 243 - Assist.à Criança e Adolescente 177.500
0212 - Atenção Primária a Saúde Manuteção do Pronto Atendimento em Unidades 

Básicas de Saúde 10- Saúde 301 - Atenção Básica 24.800.000
Manutenção do Atendimento Ambulatorial e Do-
miciliar da Saúde da Familia (ESF) 10- Saúde 301 - Atenção Básica 2.720.000
Manutenção do Atendimento de Agentes Comumu-
nitários de Saúde e  de Combate a Endemias 10- Saúde 301 - Atenção Básica 3.510.000
Manutenção de Ações Voltadas à Saúde Bucal 10- Saúde 301 - Atenção Básica 1.350.000
Capacitação e Treinamento de Servidores 10- Saúde 128 - Formação Recursos Humanos 320.000
Reequipamento de Unidades de Atenção Primária 10- Saúde 301 - Atenção Básica 1.200.000
Transf. De Recursos a CONSÓRCIO DE SAÚDE 10- Saúde 301 - Atenção Básica 1.200.000
CONTRATO DE RATEIO

0223 - Serviços de Atenção Especializada Manutenção do Serviço de Atendimento de 302 - Assistência Hospitalar e 
 em Saúde  Urgências e Emergências 10- Saúde Ambulatorial 1.200.000

Manutenção de Ações Especializadas de Saúde 302 - Assistência Hospitalar e 
de Média e Alta Complexidade 10- Saúde Ambulatorial 6.000.000
Apoio  Financeiro a Estabelecimentos de Saúde 302 - Assistência Hospitalar e 
 (Subvenções, Auxílios ou Contribuições) 10- Saúde Ambulatorial 2.400.000

0224 - Vigilância em Saúde Manutenção de Ações de Vigilância Sanitária 10- Saúde 304 - Vigilância Sanitária 260.000
Manutenção Ações de Vigilância Epidemiológica 10- Saúde 305 - Vigilância Epidemiológica 260.000
 Prevenção e Controlde de DST / AIDS 10- Saúde 305 - Vigilância Epidemiológica 260.000

0225-Assistência Farmcêutica à População Aquisição/Distribuição de Medicamentos Básicos 10- Saúde 303-Suporte Profilático e Terapêutico 3.200.000
Aquisição/Distribuição de Medicamentos Especiais 10- Saúde 303-Suporte Profilático e Terapêutico 4.000.000

0226 -Investimentos na Rede de Atenção Melhorias e Expansão do Espaço Físico de
 à Saúde Unidades Básicas de Saúde 10- Saúde 301 - Atenção Básica 700.000

Reequipamento das Unidades Básicas de Saúde 10- Saúde 301 - Atenção Básica 900.000
Implantação/Modernização das Academias Saúde 10- Saúde 301 - Atenção Básica 600.000
Reequipamento das  Equipes de Saude da Família 10- Saúde 301 - Atenção Básica 200.000
Reequipamento das Equipes de Agentes de Saúde 
e de Combate a Endemias 10- Saúde 301 - Atenção Básica 100.000
Reequipamento da Vigilância em Saúde 10- Saúde 304 - Vigilância Sanitária 100.000
Reequipamento do  Serviço de Atendimento de 302 - Assistência Hospitalar e 
 Urgências e Emergências 10- Saúde Ambulatorial 1.000.000
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0350-Sustentabilidade e Gestão Ambiental Manutenção das Ações de Fiscalização e
Licenciamento Ambiental 18 - Gestão Ambiental 542 - Controle Ambiental 400.000
Apoio a Organizações Não Governamentais que  Preservação e Conservação 
 Atuam na Causa Ambiental 18 - Gestão Ambiental Ambiental 200.000
 Recuperação de Áreas Degradadas 18 - Gestão Ambiental 543-Recuperação Áreas Degradadas 200.000
 Manutenção Secretaria Municipal Meio Ambiente 18 - Gestão Ambiental 122 - Administração Geral 940.000

0300 - Gestão do Regime Próprio de Manutenção da Unidade Gestora do RPPS 
Previdência Social  - RPPS (Despesas Administrativas) 09 - Previdência 122 - Administração Geral 800.000

Equipamentos e Materiais Permanentes p/Unidade 
Geestora do RPPS 09 - Previdência 122 - Administração Geral 90.000
 Despesas com Aplicações Financeiras do RPPS 09 - Previdência 123  Administração Financeira 60.000
Manutenção de Pagamentos de Benefícios 
Previdenciários 09 - Previdência 272 - Previdência Regime Estatutário 64.100.000

0000 - Encargos Especiais - Ações Não  Indenizações e Restituições Diversas 28-Encargos Especiais 846 - Outros Encargos Especiais 40.000
Integrantes do PPA  Amortização e Encargos da Dívida Pública 28-Encargos Especiais 843 - Serviço da Dívida Interna 25.000.000

 Contribuições ao  PASEP 28-Encargos Especiais 846 - Outros Encargos Especiais 2.230.000
Pagamento de Sentenças Judiciais Transitadas 
em Julgado 28-Encargos Especiais 846 - Outros Encargos Especiais 400.000
Restituições de Saldos Transferências Recebidas 
de outros Entes da Federação(devolução de auxilios
 e convênios) 28-Encargos Especiais 845 - Transferências 40.000
 Compensação Financeira Devida ao RGPS e a
 outros RPPS 28-Encargos Especiais 845 - Outras Transferências 200.000

472.938.717Soma / Total   ==================================================================================================>
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Valores em R$ 1,00

CONTAS ARRECADADA ARRECADADA (RE) ESTIMADA PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

CONSOLIDADAS ANUAIS 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 158.664.662,49           167.840.619,21             175.124.902,08         172.815.709,14           177.074.868,99              180.711.349,57           182.609.190,99           

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Impostos 18.231.924,22             18.754.850,94               19.568.811,47           19.342.216,49             19.803.854,48                20.025.843,86             20.142.800,29             

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas 1.070.177,25               950.065,19                    991.298,02                1.029.957,80               1.020.423,34                  1.037.423,38               1.051.124,17               

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 Contribuição de Melhoria 70.124,04                    70.948,03                      74.027,17                  73.564,72                    75.051,89                       75.936,96                    76.440,62                    

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições 14.363.208,75             14.705.950,16               15.344.188,40           16.022.409,90             16.578.982,88                17.333.459,84             18.017.484,77             

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições Sociais 13.885.895,60             14.246.815,53               14.865.127,32           15.521.522,47             16.079.956,82                16.812.002,99             17.482.114,54             

1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 Contribuição Servidores Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 3.811.445,83               4.444.778,63                 4.637.682,02             4.655.372,27               4.949.611,61                  5.153.621,30               5.330.011,23               

1.2.1.5.02.0.0.00.00.00 Contribuição Patronal Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 9.856.025,97               9.802.036,90                 10.227.445,30           10.790.226,08             11.104.050,16                11.623.047,93             12.104.647,56             

1.2.1.5.03.0.0.00.00.00 Outras Contribuições Sociais - Parcelamentos 218.423,80                  -                             75.924,11                    26.295,05                       35.333,76                    47.455,76                    

1.2.2.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições Econômicas -                             -                               -                                  -                               -                               

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 477.313,15                  459.134,63                    479.061,07                500.887,43                  499.026,06                     521.456,85                  535.370,23                  

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial 19.556.313,27             9.315.517,21                 9.719.810,66             13.414.454,46             11.238.441,28                11.881.498,84             12.604.366,13             

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário -                               -                                  -                               -                               

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliários 19.551.388,72             9.315.517,21                 9.719.810,66             13.412.742,69             11.237.848,43                11.880.702,21             12.603.296,20             

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 Remuneração Depósitos Recursos Vinculados da Educação (MDE e Fundeb) 178.975,03                  139.607,17                    145.666,12                161.372,72                  154.688,40                     159.603,72                  164.104,37                  

1.3.2.1.02.0.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados da Saúde  (ASPS) 62.661,18                    47.502,36                      49.563,96                  55.521,28                    52.846,17                       54.591,63                    56.220,88                    

1.3.2.1.03.0.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados da Assistência Social 94.917,01                    64.276,47                      67.066,07                  78.647,82                    72.726,66                       75.507,62                    78.274,32                    

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Outros Recursos Vinculados 954.806,78                  777.062,94                    810.787,47                883.827,64                  856.024,50                     881.671,09                  904.425,51                  

1.3.2.1.05.0.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos Não Vinculados 4.745.765,95               1.756.999,94                 1.833.253,74             2.897.600,42               2.246.960,14                  2.411.997,81               2.607.012,64               

1.3.2.1.06.0.0.00.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 13.514.262,77             6.530.068,33                 6.813.473,30             9.335.772,81               7.854.602,57                  8.297.330,36               8.793.258,48               

1.3.2.1.00.5.0.00.00.00 Juros de Títulos de Renda -                             -                               -                                  -                               -                               

1.3.2.9.00.0.0.00.00.00 Outros Valores Mobiliários -                             -                               -                                  -                               -                               

1.3.3.0.00.0.0.00.00.00 Delegação Serv.Púb.Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença -                             -                               -                                  -                               -                               

1.3.6.0.00.0.0.00.00.00 Cessão de Direitos -                             -                               -                                  -                               -                               

1.3.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas Patrimoniais 4.924,55                      -                             1.711,77                      592,84                            796,63                         1.069,93                      

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Agropecuária -                             -                               -                                  -                               -                               

1.5.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Industrial -                             -                               -                                  -                               -                               

1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços 349.234,55                  326.302,30                    340.463,82                353.161,83                  353.235,05                     361.864,85                  368.550,30                  

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 103.490.873,97           121.023.184,77             126.275.590,99         120.133.771,99           125.251.293,14              127.226.369,23           127.599.219,26           

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 48.892.220,52             57.043.635,45               59.519.329,23           57.171.206,62             60.154.671,47                61.882.708,86             62.724.174,58             

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 30.863.956,63             35.780.445,36               37.333.316,69           36.059.472,84             37.959.533,77                39.166.323,85             39.811.053,57             

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cotas Extraordinárias 3.055.571,68               3.693.804,29                 3.854.115,40             3.677.290,81               3.903.005,69                  4.021.863,81               4.080.866,52               

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 1.412.538,89               1.545.432,60                 1.612.504,37             1.585.041,03               1.649.133,45                  1.704.738,51               1.737.180,33               

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 Transferência Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 689.352,51                  834.761,31                    870.989,95                830.621,99                  881.896,98                     908.706,20                  921.972,27                  

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 7.510.519,98               6.514.762,26                 6.797.502,94             7.221.341,90               7.139.535,19                  7.442.107,54               7.668.836,46               

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferêncaias de Recursos do FNDE 1.762.075,87               1.954.940,73                 2.039.785,16             1.996.458,85               2.083.134,93                  2.152.389,55               2.191.996,27               

1.7.1.5.52.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAR -                             -                               -                                  -                               -                               

1.7.1.5.53.0.0.00.00.00 Transferências de outras Complementações do Fundeb (VAAF e/ou VAAT) -                             -                               -                                  -                               -                               
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 307.859,07                  426.145,20                    444.639,90                408.753,80                  444.895,68                     456.651,65                  460.876,58                  

1.7.1.7.50.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - SAÚDE/SUS -                             -                               -                                  -                               -                               

1.7.1.7.51.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - EDUCAÇÃO -                             -                               -                                  -                               -                               

1.7.1.7.52.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - ASS.SOCIAL -                             -                               -                                  -                               -                               

1.7.1.7.99.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - OUTROS 3.069.255,73               6.080.393,26                 6.344.282,33             5.164.643,77               5.863.106,45                  5.790.677,52               5.606.142,58               

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências da União 221.090,16                  212.950,44                    222.192,49                227.581,64                  230.429,33                     239.250,23                  245.250,00                  

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 37.418.576,69             43.505.290,84               45.393.420,46           42.741.893,88             43.948.849,45                43.890.215,81             43.390.609,20             

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 Cota-Parte do ICMS 33.017.438,77             37.877.014,32               39.520.876,74           37.371.908,64             38.317.810,46                38.280.640,64             37.868.551,53             

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 2.289.752,58               2.639.093,38                 2.753.630,03             2.600.262,04               2.668.591,41                  2.665.603,85               2.636.355,68               

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios 286.678,87                  379.328,78                    395.791,65                359.383,67                  378.773,10                     376.773,26                  370.454,09                  

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -                             -                               -                                  -                               -                               

1.7.2.1.98.0.0.00.00.00 Outras Participações na Receita de Impostos do Estado 400.000,00                  -                             135.386,67                  45.201,10                       60.003,29                    79.940,39                    

Município de :  Encruzilhada do Sul - RS

PLANO PLURIANUAL 2026 - 2029

Tabela 01 - Memória de Cálculo das Estimativas das Principais Receitas
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1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo 
a Fundo 1.156.670,36               1.568.654,90                 1.636.734,52             1.476.411,83               1.563.097,38                  1.553.759,92               1.526.190,22               

1.7.2.4.50.0.0.00.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e do DF - SAÚDE/SUS 100.000,00                  -                             33.333,33                    11.111,11                       14.814,81                    19.753,09                    

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e do DF - EDUCAÇÃO 971.453,44                    1.013.614,52             661.689,32                  882.252,43                     852.518,76                  798.820,17                  

1.7.2.4.99.0.0.AA.00.00 Outras Transf.de Convênios dos Estados e do DF - ASS.SOCIAL 64.344,87                      67.137,44                  43.827,44                    58.436,58                       56.467,15                    52.910,39                    

1.7.2.4.99.0.0.BB.00.00 Outras Transf.de Convênios dos Estados e do DF - OUTROS 168.036,11                  5.401,15                        5.635,56                    59.690,94                    23.575,88                       29.634,13                    37.633,65                    

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 Transf. do Estado Destinadas a Aasistência Social -  FEAS -                             -                               -                                  -                               -                               

1.7.2.9.53.0.0.00.00.00 Transferência da Comp.Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº 
194/2022 -                             -                               -                                  -                               -                               

1.7.2.9.99.0.0.AA.00.00 Outras Transferências dos Estados - FEAS -  Assist Social (Fundo a Fundo) -                             -                               -                                  -                               -                               

1.7.2.9.99.0.0.BB.00.00 Outras Transferências dos Estados - SEDUC -  Educação -                             -                               -                                  -                               -                               

1.7.2.9.99.0.0.CC.00.00 Demais Transferências do Estado. -                             -                               -                                  -                               -                               

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                             -                               -                                  -                               -                               

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 10.101,40                    33.144,08                      34.582,53                  25.942,67                    31.223,09                       30.582,77                    29.249,51                    

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do FUNDEB 17.169.975,36             20.426.987,51               21.313.518,77           20.184.694,69             21.103.076,40                21.409.641,13             21.442.514,98             

1.7.6.0.00.0.0.00.00.00 Transferências do Exterior -                             -                               -                                  -                               -                               

1.7.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Transferências Correntes 14.126,89                      14.740,00                  10.034,13                    13.472,72                       13.220,66                    12.670,99                    

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 1.532.806,44               2.693.800,61                 2.810.711,56             2.446.171,95               2.753.586,93                  2.768.952,61               2.749.205,47               

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 93.094,28                    103.788,19                    108.292,60                106.078,85                  110.189,29                     112.189,83                  113.318,00                  

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.085.362,00               1.525.971,52                 1.592.198,68             1.461.147,79               1.585.970,47                  1.603.657,22               1.604.517,54               

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas Correntes 354.350,16                  1.064.040,90                 1.110.220,28             878.945,30                  1.057.427,18                  1.053.105,56               1.031.369,92               

1.9.9.0.03.0.0.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 
Previdência dos Servidores -                               -                                  -                               -                               

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas (demais receitas diversas) 354.350,16                  1.064.040,90                 1.110.220,28             878.945,30                  1.057.427,18                  1.053.105,56               1.031.369,92               

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capital 12.603.912,93             14.929.513,60               15.577.454,49           14.370.293,67             14.959.087,25                14.968.945,14             14.766.108,69             

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Operações de Crédito 11.546.621,35             11.661.305,18               12.167.405,82           11.791.777,45             11.873.496,15                11.944.226,48             11.869.833,36             

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens -                               -                                  -                               -                               

2.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Amortização de Empréstimos -                               -                                  -                               -                               

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Capital 1.057.291,58               3.268.208,42                 3.410.048,67             2.578.516,22               3.085.591,10                  3.024.718,66               2.896.275,33               

2.4.1.1.00.0.0.00.00.00 Transf.do SUS  - Fundo a Fundo  -  Bloco de Estruturação -                               -                                  -                               -                               

2.4.1.2.00.0.0.00.00.00 TransF. De Recursos do FNDE -                               -                                  -                               -                               

2.4.1.3.00.0.0.00.00.00 TransF. De Recursos do FNAS -                               -                                  -                               -                               

2.4.1.4.50.0.0.00.00.00 Transf. De Convênios da União para SUS (Saúde) -                               -                                  -                               -                               

2.4.1.4.51.0.0.00.00.00 Transf.de Convênio da União p/ Programas de Educação 61.200,00                    20.400,00                    6.800,00                         9.066,67                      12.088,89                    

2.4.1.4.99.0.0.AA.00.00 Transf.de Convênio da União p/ Programas de Assistência Social -                               -                                  -                               -                               

2.4.1.4.99.0.0.BB.00.00 Demais Transf. De Convênios da União 888.892,22                  1.648.809,53                 1.720.367,86             1.419.356,54               1.596.177,98                  1.578.634,13               1.531.389,55               

2.4.1.9.99.0.0.00.00.00 Outras Transf. de Recursos da União -                               -                                  -                               -                               

2.4.2.1.50.0.0.00.00.00 Transf.de Recursos do SUS - FES (estado - repaqsses fundo a fundo)
-                               -                                  -                               -                               

2.4.2.2.50.0.0.00.00.00 Trnans.de Convênio do Estado para o SUS -                               -                                  -                               -                               

2.4.2.2.51.0.0.00.00.00 Transf.de Convênios do Estado p/ Programas de Educação -                               -                                  -                               -                               

2.4.2..2.99.0.0.AA.00.00 Transf.de Convênios do Estado p/ Programas de Assistência Social -                               -                                  -                               -                               

2.4.2.2.99.0.0.BB.00.00 Outras Transf.de Convênio do  Estado 107.199,36                  1.619.398,89                 1.689.680,80             1.138.759,68               1.482.613,13                  1.437.017,87               1.352.796,89               

2.4.3.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                               -                                  -                               -                               

2.4.4.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas -                               -                                  -                               -                               

2.4.5.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas -                               -                                  -                               -                               

2.4.6.0.00.0.0.00.00.00 Transferências do Exterior -                               -                                  -                               -                               

2.4.7.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Pessoas Físicas -                               -                                  -                               -                               

2.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas de Capital -                               -                                 -                             -                               -                                  -                               -                               

2.9.9.0.00.1.0.01.00.00 Outras Receitas Diretamente Arrecadadas pelo RPPS -                               -                                  -                               -                               

2.9.9.0.00.1.0.AA.00.00 Demais Receitas de Capital -                               -                                  -                               -                               

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes Intraorçamentárias -                               -                                 -                             -                               -                                  -                               -                               

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes Intraorçamentárias -RPPS -                               -                                  -                               -                               

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes Intraorçamentárias - Outras -                                 -                             -                               -                                  -                               -                               

8.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capital Intraorçamentárias -                               -                                 -                             -                               -                                  -                               -                               

8.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capital Intraorçamentárias - RPPS -                               -                                 -                             -                               -                                  -                               -                               

8.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capital Intraorçamentárias - Outras -                               -                                 -                             -                               -                                  -                               -                               

6.2.1.3.0.00.00.00.00 ( R ) Deduções da Receita 
16.190.605,70-             17.614.187,04-               18.369.533,74-           17.892.405,30-             18.376.934,01-                18.687.455,40-             18.798.754,03-             
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6.2.1.3.0.00.00.00.00 Deduções da Receita de Impostos (digitar com sinal negativo) (497.236,81)                 (487.537,10)                   (508.696,21)               510.772,22-                  517.542,07-                     524.227,09-                  528.502,94-                  

6.2.1.3.0.00.00.00.00 Deduções para o FUNDEB (13.574.073,15)            (15.644.262,89)              (16.323.223,90)          (15.595.213,64)            (16.194.768,44)               (16.438.816,02)            (16.484.719,04)            

6.2.1.3.0.00.00.00.00 Demais Deduções da Receita Corrente (digitar com sinal negativo) (541.746,97)                 (1.482.263,25)                (1.537.484,46)            1.237.975,55-               1.474.591,49-                  1.469.101,14-               1.442.675,52-               

6.2.1.3.0.00.00.00.00 Demais Deduções da Receita de Capital (digitar com sinal negativo) (1.577.548,77)              (123,80)                          (129,17)                      548.443,88-                  190.032,01-                     255.311,15-                  342.856,53-                  

TOTAL DAS RECEITAS 155.077.969,72           165.155.945,77             172.332.822,84         169.293.597,52           173.657.022,24              176.992.839,31           178.576.545,65           

Informação Complementar 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Recursos Próprios Aportados para o Fundo Municipal de Assistência Social 3.485.000,00               4.079.900,00                 1.593.390,00             3.183.421,60               3.067.374,45                  2.711.473,65               3.091.983,05               

Valores em R$ 1,00

CONTAS
EXECUTADA EXECUTADA (RE) ESTIMADA PROJETADA PROJETADA PROJETADA PROJETADA

CONSOLIDADAS ANUAIS 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 

3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 73.417.066,83       80.463.430,59         -                        55.558.879,82       49.007.555,30          37.836.723,21       51.428.331,02       
Pessoal e Encargos Sociais -  Poder Legislativo 3.030.980,71         3.128.594,13           2.223.927,55               1.928.463,07                  1.502.517,08               2.042.247,30               

Pessoal e Encargos Sociais - Saúde 15.357.445,82       16.624.055,93         11.546.989,01             10.149.761,74                7.850.836,19               10.670.992,83             

Pessoal e Encargos Sociais - Educação 25.419.984,72       26.921.403,37         18.897.969,13             16.508.287,68                12.811.536,87             17.413.663,32             
Pessoal e Encargos Sociais - Assist. Social 2.683.253,52         2.825.793,51           1.989.053,11               1.734.743,82                  1.347.433,08               1.831.454,43               
Pessoal e Encargos Sociais - Do RPPS 12.807.602,81       14.423.714,52         9.831.924,85               8.739.078,05                  6.719.803,50               9.133.673,57               
Pessoal e Encargos Sociais - Demais Áreas 14.117.799,25       16.539.869,13         11.069.016,16             9.947.220,93                  7.604.596,49               10.336.299,56             

3.2.00.00.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida -                          -                           -                        -                          -                            -                         -                          
Juros e Encargos da Dívida - Poder Legislativo -                               -                                  -                               -                               

Juros e Encargos da Dívida - Saúde -                               -                                  -                               -                               

Juros e Encargos da Dívida - Educação -                               -                                  -                               -                               

Juros e Encargos da Dívida - Assist. Social -                               -                                  -                               -                               

Juros e Encargos da Dívida - Do RPPS -                               -                                  -                               -                               

Juros e Encargos da Dívida - Demais Áreas -                               -                                  -                               -                               

3.3.90.08.00.00.00 Outros Benefícios Assistênciais do Servidor e do Militar -                          -                           -                        -                          -                            -                         -                          
Outros Benef.Assistênciais - Poder Legislativo -                               -                                  -                               -                               

Outros Benef.Assistênciais - Saúde -                               -                                  -                               -                               

Outros Benef.Assistênciais - Educação -                               -                                  -                               -                               

Outros Benef.Assistênciais - Assist. Social -                               -                                  -                               -                               

Outros Benef.Assistênciais - Do RPPS -                               -                                  -                               -                               

Outros Benef.Assistênciais - Demais Áreas -                               -                                  -                               -                               

3.3.90.46.00.00.00 Auxílio - Alimentação 3.363.408,03         4.199.203,29           -                        3.093.791,99         2.814.001,99            2.384.183,80         3.339.905,00          
Auxílio - Alimentação - Poder Legislativo 166.167,56            183.899,74              143.209,19                  126.214,97                     108.730,38                  152.315,92                  

Auxílio - Alimentação - Saúde 746.314,01            913.658,94              679.079,06                  614.557,91                     522.067,68                  731.343,14                  

Auxílio - Alimentação - Educação 1.529.888,14         1.899.830,97           1.403.065,30               1.274.422,42                  1.080.542,56               1.513.687,62               

Auxílio - Alimentação - Assist. Social 178.246,14            193.006,75              151.876,01                  133.073,00                     114.995,68                  161.092,72                  

Auxílio - Alimentação - Do Rpps -                               -                                  -                               -                               

Auxílio - Alimentação - Demais Áreas 742.792,18            1.008.806,89           716.562,43                  665.733,70                     557.847,49                  781.465,60                  

3.3.90.47.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.192.852,85         1.139.659,54           -                        810.781,31            675.502,68               513.758,83            690.014,77             
Obrigações Tributárias e Contributivas - Poder Legislativo 629,26                    772,00                     487,08                         436,06                            319,10                         428,57                         

Obrigações Tributárias e Contributivas - Saúde 15.921,06              5.534,16                      1.916,66                         2.575,50                      3.459,08                      

Obrigações Tributárias e Contributivas - Educação 51,26                      17,82                           6,17                                8,29                             11,14                           

Obrigações Tributárias e Contributivas - Assist. Social -                               -                                  -                               -                               

Obrigações Tributárias e Contributivas - do RPPS -                               -                                  -                               -                               

Obrigações Tributárias e Contributivas -Demais Áreas 1.176.251,27         1.138.887,54           804.742,25                  673.143,78                     510.855,94                  686.115,98                  

3.3.90.91.00.00.00 Sentenças Judiciais  (Exceto Precatórios de Pessoal) 1.061.724,44         1.648.455,45           -                        942.058,53            897.181,34               635.763,92            853.876,31             
Sentenças Judiciais - Poder Legislativo -                               -                                  -                               -                               

Sentenças Judiciais - Saúde 539.287,33            580.051,51              389.082,18                  335.643,30                     250.513,44                  336.457,43                  

Sentenças Judiciais - Educação -                               -                                  -                               -                               

Memória de Cálculo das Estimativas de Despesas Fixas / Obrigatórias
PLANO PLURIANUAL 2026 - 2029

Município de :  Encruzilhada do Sul - RS
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Sentenças Judiciais - Assist. Social -                               -                                  -                               -                               

Sentenças Judiciais - Do RPPS -                               -                                  -                               -                               

Sentenças Judiciais - Demais Áreas 522.437,11            1.068.403,94           552.976,35                  561.538,04                     385.250,47                  517.418,88                  

3.3.90.93.00.00.00 Indenizações e Restituições 83.949,31              1.357.554,13           -                        501.066,60            643.702,31               395.708,45            531.464,69             
Indenizações e Restituições - Poder Legislativo 11.670,66              13.269,61                8.669,24                      7.598,15                         5.623,10                      7.552,22                      

Indenizações e Restituições - Saúde 2.852,75                  991,62                         1.331,43                         803,00                         1.078,49                      

Indenizações e Restituições - Educação 21.612,67              74.248,21                33.321,24                    37.254,89                       24.395,82                    32.765,32                    

Indenizações e Restituições - Assist. Social -                               -                                  -                               -                               

Indenizações e Restituições - Do RPPS 3.802,47                1.321,74                      457,76                            615,11                         826,14                         

Indenizações e Restituições - Demais Áreas 46.863,51              1.267.183,56           456.762,76                  597.060,08                     364.271,43                  489.242,52                  

4.4.90.93.00.00.00 Indenizações e Restituições -                          4.741,89                  -                        1.648,28                2.213,13                   1.334,76                1.792,68                 
Indenizações e Restituições - Poder Legislativo -                               -                                  -                               -                               

Indenizações e Restituições - Saúde -                               -                                  -                               -                               

Indenizações e Restituições - Educação -                               -                                  -                               -                               

Indenizações e Restituições - Assist. Social 4.741,89                  1.648,28                      2.213,13                         1.334,76                      1.792,68                      

Indenizações e Restituições - Do RPPS -                               -                                  -                               -                               

Indenizações e Restituições - Demais Áreas -                               -                                  -                               -                               

4.6.00.00.00.00.00 Amortização da Dívida 3.036.734,68         3.603.931,27           -                        2.213.555,32         1.939.162,20            1.384.239,17         1.845.652,23          
Amortização da Dívida - Poder Legislativo -                               -                                  -                               -                               

Amortização da Dívida - Saúde -                               -                                  -                               -                               

Amortização da Dívida - Educação -                               -                                  -                               -                               

Amortização da Dívida - Assist. Social -                               -                                  -                               -                               

Amortização da Dívida - Do RPPS -                               -                                  -                               -                               

Amortização da Dívida - Demais Áreas 3.036.734,68         3.603.931,27           2.213.555,32               1.939.162,20                  1.384.239,17               1.845.652,23               

TOTAL DAS DESPESAS  FIXAS /  OBRIGATÓRIAS 82.155.736,14  92.416.976,16    -                   63.121.781,84  55.979.318,94    43.151.712,14  58.691.036,69   
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